
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
CASCAIS I

LEI N° 7837

Dispõe sobre a prorrogação da

vigência do Plano Municipal de

Educação do Município de Cascavel,

até 31 de dezembro de 2026.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, e

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano

Municipal de Educação - PME - do Município de Cascavel, aprovado pela Lei

Municipal n° 6.496, de 24 de junho de 2015,

normativas vigentes.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publíííação.

Gabinete do Prefeito Municipal
Cascavel, 0 7 NOV.\o25

ntidas as disposições legais e

R^ato Silva
Prefeito Municipal
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